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DO FAR

FICA ELEITO O FORO DA CAPITAL DO ESTADO PARA DIRIMIR QUAISQUER QUESTÕES

RESULTANTES DA EXECUÇÃO DESTE CONVENIO

E, POR ESTAREM DE ACORDO COM SUAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES, FERMAM O

•PRESENTE CONVÈNIO EM 3 (TRÉS) VIAS DE IGUAL TEOR, NA PRESENÇA DAS

TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS

SAO PAULO, DE DE 199 .

COORDENADOR ESTADUAL PREFEITO MUNICIPAL

DE DELESIA CIVIL

FAMIIA APODENTADORIA ESRADUAL DE DEFES GVI - CEDEC, A CELEBRAM

CONVENIOS COM MUNICIPIOS DO ESTADO, OBJETIVANDO A TRNSFERENCIA DE

RECVRSOSJMANRELROS DSTINADAS A EXZECUCAO DE AOAS PREVIVAS E D*

GERARDA DE DEFES CIDIL

MÁRIO COVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO. NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ERSTA

CEDECARTIGO I.* - FICA AUTALIZADA A COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVILPOR SEU DIRIGENTE, A CELEBRAR CONVÉNIOS COM MUNICÍPIOS,

OBJETIVANDO A TRANSFERÉNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS, DESTINADOS A EXECUÇÃO

DE OBRAS PREVENTIVAS E DE RECUPERAÇÃO DE DEFESA CIVIL, NOS TERMOS DO

MODELO-PADRAO

ARTIGO 2.* - AS DESPESAS DECORRENTES DA CELEBRAÇÃO DOS CONVÉNIOS DE

QUE TRATA O ARTIGO ANTERIOR CORRERÃO A CONTA DE DOTAÇÕES PRÓPRIAS

CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO DA COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

CEDEC, OBSERVADA A DISPONIBILIDADE DE RECURSOS FFNANCEIROS.

ARDEGO 3'ESTE DECRETO ENCOTNRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLIRELACAO

FICANDO REVOGADO O DECRETO N.* 40.069, DE 2 DE MAIO DE 1995.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 13 DE JANEIRO DE 1991

MÁRIO COVAS

ANTANIO CARLOS RODRIGUES

RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA CASA CIVIL

ACANOO ANGA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLIOCO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOLEMO E GESTÃO ESTRATÉGIA, AOS

13 DE JANEIRO DE 1997.

ENNO DE GMVENLU QUE CELEBRAM O ESRADO DZ SAO PAULA, P. MRMR

DNCOMAENUDANAESTMLUULDEDEJESACIUI-CEDECEOMVOUIPTODE

OOJETISMAI A E* DE UNS

PREVENTOS E DE RECUPERAÇAO DE DEFUMA CI°IL

O ESTADO DE SAO PAULO, POR SUA COORDENADOA ESTADAL DE DEFESA CIVIL

CEDEC, COM SEDE NA AV. MORUMBI, N.* 4.500, NESTE ATO REPRESENTADA PELO
-

SENHOR COORDENADOR, CORONEL PM

DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO SENHOR GOMADOR DO ESTADO-NOS TERMOS DO

DECRETO N.* DE DE DE 19 , DORAVANTE

DESIGNADA COORDENADORIA E, DE OUTRO LADO O MUNICIPIO DE

REPRESENTADO POR SEU PREFEITO. NESTE ATO

SCOBOSA DEVIDAMENTE AUAODDZ
,

PELA LEI MUNICIPAL N.* , DE DE DE 19 . DORAVANTE

DESIGNADO SIMPLESMENTE PREFEITURA, CELEBRAM O PRESENTE CONVÉNIO, QUE

SE REGERÁ PELA LEI ESTADUAL N.* 6.544. DE 22 DE NOVEMBRO DE 1989, PELA LEI

N.* 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, COM AS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI

FEDERAL N.* 8.883, DE 8 DE JUNHO DE 1994, E DE ACORDO COM O PLANO DE

TRABALHO APRESENTADO PELA PREFEITURA, ANALISADO E APROVADO PELA

CUUUSUFTA PRIMEIRA

(DESCRIÇÃO DO OBJETO DO CONVÈNIO) DE PREVENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE DEFESA

CIVIL, CONFORME ORÇAMENTO E CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO CONSTANTES DO

PROCESSO CMI N..

PARÁGRAFO ÚNICO - O OBJETO DO PRESENTE CONVÉNIO SO PODERÁ SER

ALTERADO, ATRAVÉS DE TERMO ADITIVO, SE OCORREREM MODVOS DE FORÇA MAIOR OU

DE USO FORTUITO, QUE JUSTIFIQUEM TECNICAMENTE A NECESSIDADE DE MUDAN

AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DA OBRA

CLUSULA SEGUNDA

DAA OBRFPCBEA DO CUERDAEAALWIA EATUAL DE

DAFNA CIVER - CEDEC

A COORDENADORIA OBRIGA-SE A:

1TRANSFERIR A PREFEITURA OS RECURSOS FINANCEIROS ESTIPULADOS NA

CLÁUSULA QUARTA, DE ACORDO COM O CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PRÓPRIO,

RESPEITADAS AS DETERMINAÇÕES CONTIDAS NO * 3.*, DO ARTIGO 116, DA LEI

FEDERAL N.* 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ALTERADA PELA LEI N.* 8.883. DE 8

DE JUNHO DE 1994:

II - EFETUAR A TRANSFERÉNCIA DOS RECURSOS FINANCEIROS EM CONTA ESPECIAL

VINCULADA AO FUNDO MUNICIPAL JUNTO A AGÈNCIA DO BANCO DO ESTADO DE SAO

PAULO S.D. BANESPA OU DA NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A.. SITUADOS NO
- -

MUNICÍPIO; E

III - ACOMPANHAR A EXECUÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA DAS ADVIERDES OBJETO

DESTE AJUSTE

CLÁUSULA TERCEIRA

DAA OBRIGON DA PREFEITURA

A PREFEITURA OBRIGA-SE A:

COMDEC1PROVIDENCIAR POR MEIO DE SUA COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL

A) RELATÓRIO CONTENDO ANTECEDENTES, HISTÓRICOS E DETALHES DA

CONCORRINCIA BEM COMO AS PROVIDÊNCIAS JA ADOTADAS E AS PRIORIDADES DE

ATENDIMENTO;

B) FOTOGRAFIAS, CERTIFICADAS ELOU RUBRICADAS, IDENTIFICANDO O LOCAL

AFETADO;

C) BOLETIM PLUVIOMÉTRICO E OUTRAS INFORMAÇÕES FONECIDAS POR ÓRGÃOS

TÉCNICOS QUE POSSAM EMBASAR A CONSTATAÇÃO DA ANORMALIDADE:

D) ORÇAMENTO DETALHADO DA OBRA ELOU ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA

ESPECIRWNDO MINUCIOSAMENTE, AS NECESSIDADES, BEM COMO, O MEMORIAL

DESCRITIVO DANDO UMA VISÃO GLOBAL DO PROBLEMA E A SOLUÇÃO TÉCNICA

ADEQUADA:

E) PROJETO BÁSICO DA OBRA CONTENDO PLANTA CORTES E DETALHES

DEVIDAMENTE COTADOS;

F) CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO QUE SUBSIDIARÁ A MONTAGEM DO PLANO DE

LICITAÇÃO E GESTÃO DA OBRA;

G) PLANTA PLANIMÉTRICA OU MAPA RODOVIÁRIO DO MUNICIPIO, LOCALIZANDO A

ÁREA ATINGIDA E IDENTIFICANDO OS PONTOS PARA OS QUAIS ESTÁ SOLICITANDO

RECURSOS;
-

T..MXSAESM
1

-

JORNALISTA RESPONSÁVEL - DILSON MEZZETTI COSTA

GERENTE DE REDAÇÃO - NDERLEI MIDEI

REDAÇAO

RUA JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA. 152

CEP 031IL-010 SAO PAULO
-

TELEFONES 292-3637 E 791-3344

1 H) RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, HUMANOS MATERIAIS DE

RECURSOS E QUE

DISPÕE A PREFEITURA MUNICIPAL EM CONDIÇÒES DE SEREM EMPREGADOS NOS

TRABALHOS PREVENTIVOS EOU RECUPERATIVOS:

I) CÓPIA DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO EM CURSO,

SÍNTESE OU EXTRATO, ESPECIFICANDO APENAS O ELEMENTO CORRESPONDENTE AO

INVESTIMENTO OU CONSERVAÇÃO DE OBRAS ELOU ATIVIDADES;

J) CÓPIA DO DECRETO DE CRIAÇÃO DA COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL -

COMDEC;

1) CÓPIA DA POSARIA DE NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO MUNÍCIPAL

DE DEFESA CIVIL - COMDEC, ATUALIZADA;

NI) ATESTADO DE NAO IMPEDIMENTO EM RECEBER AUXÍLIOS E SUBVENCÕES DO

ESTADOEM FACE DE DECISO EMANADA PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO;

N) COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA DEVIDA CONTRAPARTIDA MENCIONADA NA

CLÁUSULA QUARTA;

O) COMPROVAÇÃO DE QUE O MUNICÍPIO APLICOU 25% (VINTE E CINCO POR

CENTO), NO MÍNIMO, DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS, COMPREENDIDA A

PROVENIENTE DE TRANSFERÉNCIAS, NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA

ENSINO, NO EXERCÍCIO ANTERIOR;

P) CÕPIA DA LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO;

Q) LEI MUNICIPAL AUTORIZANDO A CELEBRAÇÃO DOCONVENIO

R) DECLARAÇÃO DE EXERCIO DO CARGO DO PREFEITO:

S) DECLARAÇÃO DE QUE A PREFEITURA MUNICIPAL NAO PEDIU RECURSOS

FINANCEIROS PARA O MESMO OBJETO EM OUTRA SECRETARIA DE ESTADO:

II - PERMITIR A COORDENADORIA O ACESSO AO LOCAL DE EXECUÇÃO DA

OBRA, BEM A DOCUMENTAÇÃO LHE FOR PERTINENTE;

III COMO,APLICAR QUEREMESSADOS PELA COORDENADORIAOS RECURSOS
-

EXCLUSIVAMENTE NO OBJETO DESTE CONVÉNIO:

IV OBSERVAR O PRAZO ESTIPULADO NO CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO PARA A
-

CONCLSAO DA OBRA E. NA IMPOSSIBILIDADE DE CUMPRI-LO, POR MOTIVO DE FORÇA

MMR JUSTIFIAR E SOPITAR PRORROGAÇÃO EM TEMPO HÁBIL;

V COLOCAR PLACAS, PARTIR DO INICIO DA REALIZAÇÃO DA OBRA, CONFORMEA
-

ORIENTAÇÃO DA COORDENADORIA;

VI ENCAMINHAR A COORDENADORIA, ATE 30 (TRINTA) DIAS APÓS O
-

DE VIGËNCIA DESTE CONVÉNIO, PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS
PRAZO A RECURSOS

REPASSADOS CONFORME O DISPOSTO NA CLÁUSULA QUINTE:

VII RESTITUIR OS RECURSOS RECEBIDOS, ACRESCIDOS DA REMUNERAÇÃO BÁSICA
-

DAS CADERNETAS DE POUPANÇA, DESDE A DATA DO CRÉDITO ATE O SEU

RECOLHIMENTO ATRAVÉS DE GUIA PRÓPRIA, NOS CASOS DE:.

A) NAO UTILIZAÇÃO TOTAL OU APLICAÇÃO INDEVIDA DOS RECURSOS REPASSADOS;

B) INEXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONVÊNIO, SALVO NA HIPÓTESE DO

PARAFO ÚNICO DA CLÁUSULA PRIMEIRA: E

C) NAO APRESENTAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS, QUANDO •E•Í_DA;

VRT EXISTÉNCIA DE CONTRAPATIDA NAOPODERÁ
-

COMPROVAI A * SER

FEDOR A 30% (TEINEN POR CENTO) *O VALOR DESTE CONVENIO

CLAUSUM QUARTA

DO VABER A DM RAERAS

I O VALOR DO PRESENTA CONVËNIO E DE R* ( ),
-

FICANDO A CARGO DA COORDENADORIA A IMPORTÂNCIA DE

R*( )E ASSEGURADA A

CONTRAPARTIDA DA PREFEITURA DE R* ( );

II - A LIBERAÇÃO DO RECURSO, POR PARE DA COORDENADORIA, SEGUIRÁ

CRONOGRAMA PRÕPRIO; ,.

IB - E VEDADA A UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS REMESSADOS PARÁ:

A) SATISFAÇÃO DE DESPESA A TITULO DE TAXA DA ADMIISTRACAO DE GERÊNCIA

OU SIMILARES;

B) PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO, CONSULTORIA OU QUALQUER ESPÉCIE DE

REMUNERAÇÃO A SERVIDORES QUE PERTENÇAM AOS QUADROS DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA ESTADUAL OU MUNICIPAL; E

C) QUITAÇÃO DE DESPESAS REALIZADAS ANTES DA CELEBRAÇÃO DESTE CONVALIDO

OU QUANDO EXPIRADO SEU PRAZO DE VIGÉNCIA: .

IV - A CONTRAPARTIDA FEDDA NO INCISO 1 DESTA CLÁUSULA, CORRESPONDE A

30% DNTA POR CENTO) DO VALOR DESTE CONVÊNIO, SENDO QUE 10% DEZ POR

CENTO) DO TOTAL PODERÁ CONSTITUIR-SE EM MOEDA, EM RECURSOS HUMANOS OU

QUAISQUER OUTROS, DESDE QUE POSSAM SER MENSURADOS ECONOMICAMENTE E

20% (VINTE POR CENTO) DEVERÁ REPRESENTAR APORTE FINANCEIRO, A SER

DESEMBOLSADO PELA PREFEITUIRA;

.V , NO ERIODO CORRESONDENTE AO INTERVALO ENTRE A LIBERACÃO DAS-

PARCELAS E A SUA EFETIVA UTILIZAÇÃO, DEVERÁ A PREFEITURA A#ICAR OS RECURSOS

EM CADERNETAS DE POUPANÇA DE INSTITUIÇÃO FNANCEIRA OHHCIAL SE A PREVISÃO DE

SEU USO FOR IGUAL OU SUPERIOR A 1 (UM) MES OU EM FUNDO DE APLICAÇÃO

FINANCEIRA DE CURTO PRAZO OU OPERAÇÃO DE MERCADO ABERTO LASTREADO EM

TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, QUANDO A UTILIZAÇÃO DOS MESMOS VERIFICAR-SE EM

PRAZOS MENORES QUE 1 (UM) MES..

CLAUSULA QUINTA

DA PRUTO DE CONTA

A PREFEITURA NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, AP* O PRAZO DE VIGÉNCIA

DESTE AJUSTE, DEVERÁ ENCAMINHAR RELATÓRIO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

ACOMMPANHADO DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

A) RELATÓRIO FISICO-FINANCEIRO DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

B) CÓPIA DO TERMO DO CONVÈNIO:

C) DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS RECEBIDAS E DESPESAS EFETUDAS

D) RELAÇÃO DE PAGAMENTOS;

E) CONCILIAÇÃO BANCÁRIA:

*) CÕPIA DO TERMO DE ACEITAÇÃO DEFINITIVA DA OBRA, QUANDO CABI E

G) CÓPIAS DO ATO DE ADJUDICAÇÃO DAS LICITAÇÕES REALIZADAS E DOS ALTUS DE

DISPENSA INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, DEVIDAMENTE
E

RADICADOS PELA AUTORIDADE SUPERIOR

* I.* QUANDO A VIGÊNCIA DO CONVÉNIO ULTRAPASSAR O DIA 31 DE JANEIRO

-

DO EXERCCIO SEGUINTE ÀQUELE EM QUE HOUVER SIDO CELEBRADO, SERÁ

APRESENTEDA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL

* 2.* - AS FATURAS, RECIBOS, NOTAS FISCAIS E QUAISQUER OUTROS

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE DESPESAS SERÃO EMITIDOS EM NOME DO

CONVENENTE EXECUTOR E DELE CONSTARÁ O NÚMERO DO CONVENIO

* 3. * - A PRESTAÇÃO DE CONTAS SERÁ EXAMINADA PELA COORDENADORIA,

QUE PODERÁ SOLICITAR AUXILIO DE ÓRGÃO TÉCNICO DE OUTRA SECRETARIA DE ESTADO,

CUJA COMPETÉNCIA E ATRIBUIÇÃO ESTEJA AFETA AO OBJETO DO CONVENIO

* Q.* - COMPROVADA A EXISTÉNCIA DE IRREGULARIDADES OU NAO APRESENTADA

A PRESTAÇÃO DE CONTAS, A COORDENADORIA NOTIFICARÁ A PREFEITURA PARA

QUE. NO PRAZO DE 30 (T'INTA) DIAS, SE MANIFESTE, SOB PENA DE SER COMUNICADO

O TRIBUNAL DE CONTAS

* 5. * - OS DOCUMENTOS RELATIVOS A RECEITA E AS DESPESAS DA PRESTAÇÃO

DE CONTAS APÓS SEREM ANALISADOS E APROVADOS FICARÃO ARQUIVADOS NA

COORDENADORIA, A DISPOSIÇÃO DO TRRBUNAL DE CONTAS

* 6. * - NAS HIPÓTESES DE NAO UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS REPASSADOS OU DE

UTILIZAÇÃO PARCIAL, NO PRAZO DE VIGÉNCIA DESTE CONVÊNIO, A PREFEITURA

CBETUSUU LA SEXTA

A EFECACIA DESTE TERMO DE CONVÉNIO FCA CONDICIONADA A PUBLICAÇÃO DO

RESPECTIVO EXTRATOU NO DIÁRIO OFCIAL DO ESTADO NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS,

CONTADOS DA DATA DA ASSINATURA, CONTENDO OS SEGUINTES ELEMENTOS:

A) ESPÉCIE, NÚMERO DO INSTMMMENTO CGCMF DOS PARTICIPES
NOME E E

DOS SIGNATÁRIOS:

B) RESUMO DO OBJETO;

C) CRÉDITO PELO QUAL CONERÁ A DESPESA E NÚMERO, DATA E VALOR DA NOTA

DE EMPENHO: E

D) PRAZO DE VIGÉNCIA E DATA DE ASSINATURA

CL.AUUSUU LA SETIMA

DA TNCA

O PRESENTE CONVÉNIO VIGORARÁ (CONSIGNAR O PRAZO PREVISTO EM CADA

CASO PAGA A EXECUÇÃO DO OBJET

CAUSU OITAVA

DA READAPTOU A DA DERNANDA

ESTE CONVÉNIO PE. A QUALQUER TEMPO RDENUNCIEDO. MEDIANTE

NOTICACAO PRÉVIA DE 30 (TRIND) DIAS, BELVEDA A FACULDADE DA RESCISÃO, POR

DESCUMPIMENTO DE SUAS DAUSHAS OU POR INFEÇÃO LELLA

CAUSU NONA

DU FORU

FLW DEITO O FORO DA CADAL DO SODO PA* DIRIMIR QUAIQUER QUESTES

RESULTES DA EXECUÇÃO DESTE CONVENIO

E, POR ESTAREM DE ACORDO COM SUAS CLÁUSULAS E CONDICES FAM O

PRESENTE CONVÉNIO EM 3 (TRÊS) VIAS DE IGUAL TEOR, NA PRESENÇA DAS

TESMUNHAS ABIXO ASSINADAS

COORDENADOR ESTADUAL

DE DEFESA CIVIL

TESTEMUNHAS:

FIM ENLUDRO DE PESSEGADA DACOPARA RNEW POPULARFURPU

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E COM FUNDAMENTO NA COMPETNCIA PRIVATIVA QUE LHE

CONFERE O INCISO XII DO ARTIGO 47. DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO,

DAEITA

ARTIGO I.* - FICA FIXADO O QUADRO DE PESSOAL DA FUNDAÇÀO PARA O

REMÉDIO POPULAR - FURP, NA CONFORMIDADE DO ANEXO QUE FAZ PARTE

INTEGRANTE DESTE DECRETO

ARTIGO 2"ESTE DECRETO ENTRARÁ EM IGM NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,

FICANDO REVOGADO O DECRETO N.* 40.843, DE 16 DE MAIO DE 1996.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 13 DE JANEIRO DE 1997

MÁRIO COVAS

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ANUIO TARLIS RANGUES

RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA CASA CIVIL

ANTONIA ANGARIAM

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOLEMO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

ERE O ATTLEE E*

D•ETON.* 41.549, DE 13 DE JANEBRO DE 1997

SUBQUADRO DE CARGOS PERMANENTES

CARGOS QUANTIDADES

ADVOGADO 2

AJUDANTE DE CARGA 17

ALMOXARIFE 7

ANALISTA CONTBIL JR. 1

ANALISTA CONTÁBIL PL I

ANALISTA CONTÁBIL SR. 2

ANALISTA DE ATIVO FIXO I

ANALISTA DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO *R.

ANALISTA DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO PI.

ANALISTA DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO SR. I

:ANALISTA DE CONTRATOS I

ANALISTA DE CUSTOS JR.

ANALISTA DE CUSTOS PL T

ANALISTA DE CUSTOS SR. 2

BALISTA DE DADOS I

ANALISE DE DESENVOLVIMENTO FARMACOTÉCNICO 3

ABARATA DE FOLHA DE PAGAMENTO

ANALISTA DE LABORATÓRIO JR. 11

ANALISTA DE LABOARATORIO PL 9

AMALITA DE LABORATÓRIO SR. 6

ANALISTA DE ORÇAMENTO I

ANALISTA DE ORGANIZAÇÃO E MÉTODOS

ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS JR.

ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS PI. 4

ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS SR. I

ANALISTA DE SISTEMAS JR. 2

ANALISTA DE SISTEMAS PL

ANALISTA DE SISTEMAS SR.

ANALISTA DE SOFTWARE HARDWAREE

ANALISTA DE SUPORTE TÉCNICO 3

ANALISTA FISCAL

ANALISTA DE PROGRAMAÇÃO DE SISTEMAS

ARTE FINALISTA

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 8

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE VENDAS 4

ASSISTENTE DE CADASTRO I

ASSISTENTE DE COBRANÇA

ASSISTENTE DE CONTAS A PAGAR

ASSISTENTE DE DISTBUICAO 4

ASSISTENTE DE ESCRITURAL

ASSISTENTE DE LIGCAO 2

ASSINATURAS TELEFONE 291-3344 - RAMAIS 221 E 426

PUBLICIDADE LEGAL TELEFONE 291-3344 - BAMBAIS 220 E 235

VENDA AVULSA EXEMPLAR DO) DIA R* 1.76 EXEMPLAR ATRASADO: RS 3,54
--

FILIAIS CAPITAL
-

* J. 256-7232 E 2.582
ANGELIO - COMERCIAL TELEFONES 259-3047 - AV. ANGÉLICA,

REPUBLICA TELEFONE 257-5915 ESTAÇÃO REPÚBLICA DO METRÒ LOJA 516
* - -

SAO BENTO TELEFONE 229-6316 ESTAÇÃO SAO BENTO DO METRÕ LOJA 1 7
* - -

INCIANTERIOR

* ARATUBA (018) 623-0310 - RUA ANTONIO JOÃO, 130

* BAURU (0142) 24-3852 PCA DAS CEREJEIRAS, 4-44-

* EMPINAS (019) 233-5117 - FAX (019) 233-2859 - RUA SALTO GRANDE, 144JD. TREVO

* MARÍLIA (014) 422-3784 AV. RIO BRANCO 803-

* PRESIDENTE PRUDENTE (018) 2213128AV. MANOEL GOULART, 2.109

* AIBEO PRETO (OF6) 610-2045 - AV. 9 DE JULBO 378

* SANTOS (013) 234-2071 AV CONSELHEIRO NÉBIAS, 368A 4 0 ANDAR SALA 411- -

* SÁOJOS•DO RIO PRE -(017) 234-3868 RUA GENERAL GLICÉRIO, 3.973
-

IMPRENSA OFICIAL

DO ESTADO S, A. IMESP

DIRETOR PRESIDENTE

SÉRGIO KOBAYASHI

INDUSTRIAL: CARLOS NICOLAEWSKY

FINANCEIRO ADMINISTRATIVO: RICHARD VAINEE

SEDE E ADMINISTRAÇÃO

RUA DA IDOMA 1.921 - CEP 03103-902 - SP

PBX 291-3344 FAX (011) 692-3503


